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DECRETO N. 3.458, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 289.000,00 
(duzentos e oitenta e nove mil reais). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal n. 

1.390, de 26 de dezembro de 2019, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria de Serviços Urbanos – SU; 

 
DECRETA: 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e 
nove mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária: 
 

UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT. VALOR JUSTIFICATIVA 

01.18.01 15.452.0041.2.024 3.3.90.39.00 01.000.0000 95 R$ 289.000,00  

LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
PARA 

MANUTENÇÃO DE 
VIAS 

TOTAL R$ 289.000,00  

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de excesso de arrecadação, conforme segue: 

 

UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT. VALOR JUSTIFICATIVA 

01.18.01 15.452.0041.2.024 3.3.90.37.00 01.000.0000 94 R$ 289.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$ 289.000,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 17 de agosto de 2020. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
  
 

Afixado no Quadro de Editais do Paço 
Municipal na forma do Decreto 04/1993, em 
17 de agosto de 2020. 
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DECRETO N. 3.459, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 
Adota novas regras para a 
retomada das atividades 
presenciais das Escolas/ 
Academias de Natação e 
Hidroginástica, nos termos que 
especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 

aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam; 
 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo 

atualizou o Plano São Paulo em 10 de julho de 2020, reclassificando a Baixada 
Santista para a fase amarela, alterações posteriores; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam adotadas novas regras para a retomada das 

atividades presenciais das academias de Natação/Hidroginástica, localizadas no 
âmbito do Município de Bertioga, conforme segue: 

 
a) Poderão ser retomadas gradualmente, as aulas práticas de 

natação e hidroginástica, observada a taxa de ocupação máxima de 40% e 
cumprido o distanciamento mínimo de 1,5 m ( um metro e cinquenta) entre os 
alunos, quando fora da água; 

 
b) Os espaços comuns,  devem ser mantidos fechados, a fim de 

que não haja aglomerações; 
 
c) A utilização de mascara de proteção facial, para circulação no 

ambiente é obrigatória; 
 
d) A duração das aulas deverá ser organizada de forma que 

atenda, ao limite de 08 horas diárias, de acordo com a fase atual do Plano São 
Paulo; 

e) A permanência dos alunos no ambiente da academia/escola, 
deve se limitar ao suficiente para a realização das atividades aquáticas; 

 
f) Deverá haver a total desinfecção do ambiente, ao término de 

cada aula; 
 
g) Nas aulas em que haja a necessidade de utilização de 

equipamentos, ou objetos deve se observar a cautela do uso individualizado, e a 
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correta desinfecção, a fim de evitar qualquer possível contágio, por meio  de 
superfícies; 

 
h) Instituição deve fornecer equipamentos de proteção individual 

(EPIs) para os funcionários; 
 

i) Bebedouro será proibido. Água potável deve ser fornecida de 
maneira individualizada. Cada um deverá ter seu copo ou caneca; 
 

j) Banheiros, lavatórios e vestiários devem ser higienizados antes da 
abertura, depois do fechamento e a cada três horas; 
 

k) Lixo deve ser removido no mínimo três vezes ao dia; 
 

l) Superfícies que são tocadas por muitas pessoas devem ser 
higienizadas a cada turno; 
 

m) Ambientes devem ser mantidos ventilados com janelas e portas 
abertas, evitando toque em maçanetas e fechaduras; 

 
n) todos os alunos e professores que apresentem sintomas 

gripais não deverão, respectivamente, praticar ou ministrar as aulas; 
 
o) Para os alunos, que portadores de comorbidades 

respiratórias, e que tenham indicativo médico, de realizar as atividades aquáticas, 
recomendamos a instituição, que adote todas as cautelas, para que as aulas 
ocorram, de forma individualizada, sem contato com pessoas de outras faixas 
etárias, e sobretudo os que integrem grupo de risco;  mas sempre que possível 
recomendamos que esse público se abstenha de participar de atividades; 

 
p) alunos que recentemente tenham estado em locais 

considerados de risco (tais como hospitais, aeroportos ou tenham em suas 
residências pessoas com casos confirmados) deverão ser orientados a não 
participar das aulas; 

 
q) Deverão ser adotados protocolos geral e específico para o 

setor, observadas as amplas recomendações de higiene divulgadas pelo 
Ministério da Saúde. 

 
Art. 2º As instituições que optem pela retomada de suas 

atividades presenciais, nos termos deste Decreto devem enviar sua manifestação 
de interesse e compromisso em observar as regras aqui estabelecidas, no email 
viepbertioga@gmail.com e apresentar seu plano de retomada, direcionando a 
Diretoria de Departamento de Vigilância Sanitária. 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 24 de agosto de 2020, revogadas quaisquer disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. (PA n. 2819/2020)  
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.460, DE 21 DE AGSOTO DE 2020 
 
Altera o Decreto Municipal n. 
3.430, de 13 de julho de 2020, 
que dispõe sobre as regras 
quanto a retomada das atividades 
econômicas do comércio 
ambulante, nos termos que 
especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 

aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam; 
 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo 

atualizou o Plano São Paulo em 10 de julho de 2020, reclassificando a Baixada 
Santista para a fase amarela, alterações posteriores; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica alterado, diante da reclassificação da Baixada 

Santista para a fase amarela no Plano São Paulo, o Decreto Municipal n. 3.430, 
de 13 de julho de 2020, que dispõe sobre as regras quanto à retomada das 
atividades econômicas do COMÉRCIO AMBULANTE nas praias públicas, vias e 
logradouros públicos e na Feirinha de Artesanato (localizada no canteiro central 
da Avenida Anchieta), conforme segue: 

 
“Art. 1º ..................................... 
............................................ 
 
II – ambulantes de outros segmentos: 
 
a) poderão funcionar diariamente, com o horário limitado a 08 
(oito) horas diárias, das 10h00min às 18h00min; (NR) 
............................................... 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 24 de agosto de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. (PA n. 2819/2020)  
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.461, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 
Altera o Decreto Municipal n. 3.396, 
de 13 de junho de 2020, que 
autorizou a retomada do comércio, 
serviços e concessionárias; de 
escritórios e atividades imobiliárias; 
de autoescolas; de coleta seletiva; 
de shopping, galerias e 
estabelecimentos congêneres; de 
quadras de tênis e campos de 
golfe, nos termos que especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 

aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam; 
 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo 

atualizou o Plano São Paulo em 10 de julho de 2020, reclassificando a Baixada 
Santista para a fase amarela, alterações posteriores; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica alterado, diante da reclassificação da Baixada Santista 

para a fase amarela no Plano São Paulo, o Decreto Municipal n. 3.396, de 13 de 
junho de 2020, que autorizou a retomada do comércio, serviços e concessionárias; de 
escritórios e atividades imobiliárias; de autoescolas; de coleta seletiva; de shopping, 
galerias e estabelecimentos congêneres; de quadras de tênis e campos de golfe, 
conforme segue: 

 
“Art. 1º Fica autorizada a retomada das atividades econômicas do 
COMÉRCIO, SERVIÇOS E CONCESSIONÁRIAS; de 
ESCRITÓRIOS E ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS; de 
AUTOESCOLAS; de COLETA SELETIVA; de SHOPPING, 
GALERIAS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES; de 
QUADRAS DE TÊNIS; e de CAMPOS DE GOLFE, no Município de 
Bertioga, com horário de funcionamento limitado a 08 (oito) horas 
diárias, das 10h00min às 18h00min, conforme a seguinte 
normatização: 
 
I – comércio, serviços e concessionária: 
 
a) obrigatório o controle de acesso, com taxa máxima de ocupação 
de 60% (sessenta por cento), bem como a adoção dos protocolos 
padrões e setoriais específicos;  
 
............................................................................ 
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III - escritórios e atividades imobiliárias: 
 
a) controle de acesso e ocupação máxima de 60% (sessenta por 
cento) da capacidade, bem como a adoção dos protocolos padrões e 
setoriais específicos;  
 
.......................................................... 
 
VI – shopping, galerias e estabelecimentos congêneres: 
..................................................... 
 
b) controle de fluxo: shopping e galerias até 60% (sessenta por 
cento) da capacidade e dentro das lojas, no máximo, 02 (dois) 
clientes por 01 (um) colaborador, bem como a adoção dos protocolos 
padrões e setoriais específicos; 
 
c) nos estabelecimentos congêneres no máximo 02 (dois) clientes 
por 01 (um) colaborador, limitada a capacidade de 60% (sessenta 
por cento) bem como a adoção dos protocolos padrões e setoriais 
específicos; 
................................................ 

 
g) fica permitido o funcionamento das Praças de Alimentação, 
podendo atuar por delivery ou retirada, e para consumo local fica 
estabelecido o horário das 14h00min às 22h00min; 
...............................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. (PA n. 2819/2020) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.462, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 
Altera o Decreto Municipal n. 
3.376, de 12 de maio de 2020, 
que dispõe sobre o funcionamento 
dos hotéis e similares localizados 
no Município de Bertioga, nos 
termos que especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 

aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam; 
 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo 

atualizou o Plano São Paulo em 10 de julho de 2020, reclassificando a Baixada 
Santista para a fase amarela, alterações posteriores; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica alterado, diante da reclassificação da Baixada 

Santista para a fase amarela no Plano São Paulo, o Decreto Municipal n. 3.376, 
de 12 de maio de 2020, que dispõe sobre o funcionamento dos HOTÉIS E 
SIMILARES localizados no Município de Bertioga, conforme segue: 

 
“Art. 1º Os hotéis e similares localizados no Município de Bertioga 
poderão permitir a estada, para quaisquer fins, limitada à taxa de 
ocupação máxima de 60% (sessenta por cento), desde que 
obedecidos os seguintes pré-requisitos: 
 
I - ............................; 
 
II - ............................; 
 
III - ............................; 
 
IV - ............................; 
 
V – ............................; 
 
VI – ............................; 
 
VII – ............................. 
 
.......................................... (NR) 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

Art. 2º Mantem-se inalterados os pré-requisitos necessários 
previstos no Decreto Municipal n. 3.376/2020.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 21 de agosto de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. (PA n. 2819/2020)  

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.463, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Dispõe sobre realocação de recursos 
orçamentários, por transposição e 
remanejamento no orçamento do Poder 
Executivo Municipal, no valor de R$ 
206.000,00 (duzentos e seis mil reais). 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 25 da Lei Municipal n. 
1.364, de 03 de julho de 2019, e diante da necessidade de adequação orçamentária 
junto às Secretarias de Administração e Finanças – SA; e Turismo, Esportes e 
Cultura – ST; 

 

DECRETA: 
Art. 1º Por este Decreto ficam realocados recursos orçamentários, 

por transposição e remanejamento no orçamento do Poder Executivo Municipal, no 
valor de R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.16.01 04.122.0021.2.024 3.3.90.39.00 01.000.0000 17 R$ 30.000,00  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS SETORES DA 

SECRETARIA DE GOVERNO E 
GESTÃO  

01.25.01 10.305.0127.2.026 3.3.90.39.00 01.000.0000 631 R$176.000,00  

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE 
VEICULAÇÃO DE VÍDEOS EM TV 
ABERTA OARA INTENSIFICAR A 
DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DE 

PREVENÇÃO AO COVID-19 

TOTAL R$ 206.000,00 

 

Art. 2º As despesas com a realocação de recursos orçamentários, 
por remanejamento, transposição e transferência de que trata o artigo 1º deste 
Decreto serão cobertas com recursos oriundos da anulação parcial ou total das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.16.01 04.131.0021.2.026 3.3.90.39.00 01.000.0000 29 R$  106.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.39.00 01.000.0000 591 R$    55.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.070 3.3.90.39.00 01.000.0000 635 R$    45.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$  206.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 21 de agosto de 2020. 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.464, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal 

n. 1.390, de 26 de dezembro de 2019, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria de Turismo, Esportes e Cultura - ST; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), destinado à seguinte dotação orçamentária: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.24.01 23.695.0117.2.053 3.3.90.39.00 01.000.0000 481 R$     20.000,00  
CALENDÁRIO DE 

EVENTOS 
TOTAL R$     20.000,00 

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de excesso de arrecadação, conforme segue: 

 
UNID 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.24.01 23.695.0117.2.053 3.3.90.36.00 01.000.0000 480 R$    20.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$    20.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.465, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Dispõe sobre realocação de 
recursos orçamentários, por 
transposição e remanejamento no 
orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 
165.161,85 (cento e sessenta e 
cinco mil, cento e sessenta e um 
reais e oitenta e cinco centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 25 da Lei Municipal n. 

1.364, de 03 de julho de 2019, e diante da necessidade de adequação orçamentária 
junto à Secretaria de Turismo, Esportes e Cultura – ST; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto ficam realocados recursos orçamentários, 

por transposição e remanejamento no orçamento do Poder Executivo Municipal, no 
valor de R$ 165.161,85 (cento e sessenta e cinco mil, cento e sessenta e um reais e 
oitenta e cinco centavos), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.24.01 23.695.0112.2.154 3.3.40.41.00 01.000.0000 475 R$    51.000,00  
ASSINATURA DO 

CONSÓRCIO LITORAL 
NORTE 

01.24.01 23.695.0117.2.053 3.3.90.39.00 01.000.0000 481 R$  114.161,85  

LOCAÇÃO DE TENDA 
PARA ATENDER O 
CALENDÁRIO DE 

EVENTOS 
TOTAL R$  165.161,85 

 
Art. 2º As despesas com a realocação de recursos orçamentários, 

por remanejamento, transposição e transferência de que trata o artigo 1º deste 
Decreto serão cobertas com recursos oriundos da anulação parcial ou total das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.24.01 13.391.0116.2.056 3.3.90.30.00 01.000.0000 444 R$    14.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 13.391.0116.2.056 3.3.90.39.00 01.000.0000 445 R$      4.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 13.391.0116.2.056 4.4.90.52.00 01.000.0000 446 R$      4.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 13.392.0116.2.023 3.3.90.39.00 01.000.0000 447 R$      4.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 13.392.0116.2.057 3.3.90.36.00 01.000.0000 451 R$      6.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.023 3.3.90.39.00 01.000.0000 463 R$      4.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.024 3.3.90.36.00 01.000.0000 466 R$         900,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.024 3.3.90.40.00 01.000.0000 468 R$      4.500,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.024 3.3.90.92.00 01.000.0000 469 R$         700,00  ORDINÁRIO 
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01.24.01 23.695.0111.2.024 4.4.90.40.00 01.000.0000 471 R$      4.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.024 4.4.90.51.00 01.000.0000 472 R$      4.500,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.024 4.4.90.52.00 01.000.0000 473 R$      4.500,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.024 4.4.90.92.00 01.000.0000 474 R$         800,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0112.2.154 3.3.50.92.00 01.000.0000 476 R$         800,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0117.2.026 3.3.90.39.00 01.000.0000 479 R$      6.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.03 27.812.0115.2.024 3.3.50.43.00 01.000.0000 497 R$    74.540,83  ORDINÁRIO 

01.24.03 27.812.0115.2.024 3.3.90.34.00 01.000.0000 502 R$    27.921,02  ORDINÁRIO 

TOTAL R$  165.161,85 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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ATOS DA DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA 

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 14/08/2020 A 20/08/2020 

 

119/2019 – DEBORAH MARISA ROY – Pedido de cancelamento INDEFERIDO, 

conforme despacho às fls 35 dos autos. 

 

2514/2019 – FLÁVIO EDUARDO PEREIRA – Baixa dos débitos inscritos em  

Dívida Ativa referente a Execução Fiscal : 0005262-80.2012.8.26.0075. 

 

158/2003 – ODAIR FIRMINO DOS SANTOS – Pedido DEFERIDO. Providenciado 

o cancelamento da guia n.º 245260, exercício 2003. 

 

7059/2001 – A. C. POUSADA LTDA – ME – Providenciado o cancelamento dos 

débitos de 2014 a 2019, tendo em vista o encerramento da atividade em 

21/02/2008 (IM 24210). 

 

6856/2018 – MATHEUS DE ARAÚJO MADURO – Providenciado o cancelamento 

dos débitos de 1996 a 1999, imóvel de inscrição n.º 19.093.008.000, tendo em 

vista a extinção da Execução Fiscal. n.º 0004456-65.2000.8.26.0075. 

 

Divisão de Dívida Ativa 
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LEI COMPLEMENTAR N. 156, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Altera a carga horária semanal do cargo de 
Professor de Educação Básica I, prevista no 
Anexo V – Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo, Técnico III, da Lei Complementar nº 
145, de 11 de outubro de 2018, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar nº 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 
Autoria: Prefeito Caio Arias Matheus 

 
Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão 

e Redação Final na 8ª Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de agosto de 2020, e que 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Fica alterada a carga horária semanal do cargo de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – Técnico III, prevista no ANEXO V – Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo, Técnico III, da Lei Complementar nº 145, de 11 de outubro de 2018, 
que alterou dispositivos da Lei Complementar nº 93, de 19 de dezembro de 2012, que 
trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
ANEXO V 

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

.................................................... 

1. TÉCNICO III 

QTE DENOMINAÇÃO LOTAÇÃO CHS REQUISITOS VENC. 
..... ................................  ........ ......................................... ........ 
274 Professor de Educação 

Básica I 
 40 Ensino Médio completo com 

Habilitação específica para o 
Magistério ou Licenciatura 

Plena em Pedagogia 

09 

......   ........ ........................................... ......... 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. (PA n. 7146/2019) 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 252, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 
 

Revoga a Portaria n. 144, de 13 de 
janeiro de 2017. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR, a partir desta data, a Portaria n. 144, de 13 de 

janeiro de 2017, que nomeou a Sra. Primeira Dama Vanessa Matheus presidente do fundo 
Social de Solidariedade do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 18 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 18 de agosto de 2020. 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 253, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia Gerardo Vani Junior para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 19 de agosto de 2020, GERARDO VANI 

JUNIOR, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR POLÍTICO 
GOVERNAMENTAL, com vencimentos CCC-I, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) assessorar o Prefeito nas atividades cotidianas relativas à implantação 

e acompanhamento de metas do Plano de Governo e nas decisões a serem proferidas para o 
atendimento das prioridades dos munícipes;  

 
b) atender ao público e atuação presencial, visando à coleta de 

informações e a priorização das demandas dos munícipes, na direção do fiel cumprimento 
das metas de governo estabelecidas pelo Prefeito Municipal; 

 
c) transmitir as informações que lhes foram confiadas à autoridade 

superior ou ao setor da Administração Pública a que estejam relacionadas; 
 
d) acompanhar e representar o superior hierárquico em eventos e 

compromissos oficiais que envolvam o relacionamento do Governo com os munícipes e 
discussões acerca da implementação do plano de governo, sempre que solicitado, 
permanecendo à disposição da autoridade para tais finalidades;  
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e) colaborar na definição da rotina do superior hierárquico, inclusive 

organizando compromissos junto à comunidade, nos termos por ele estabelecidos; e 
 
f) acompanhar e coordenar o relacionamento e o atendimento aos 

munícipes, compilando as informações e demandas a ele confiadas, para posterior 
deliberação. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 19 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 19 de agosto de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 254, DE 20 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia Gisleyne Cezário da Silva 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de agosto de 2020, GISLEYNE 

CEZÁRIO DA SILVA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE 
CERIMONIAL DE GABINETE DO PREFEITO, com vencimentos CCG, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) assessorar diretamente o Prefeito Municipal na organização de eventos 

e reuniões de natureza político-institucional, organizando, coordenando e acompanhando 
os eventos, e no cumprimento do protocolo, sempre que solicitado; 

 
b) Auxiliar e acompanhar o Prefeito Municipal, sempre que solicitado, 

em eventos externos, viagens e compromissos oficiais que demandem adoção de protocolo, 
orientando no cumprimento das regras de etiqueta de cada evento; 

 
c) Auxiliar na elaboração e expedição de convites e na conferência e 

contato com a lista de convidados, de acordo com o evento e com a conveniência adotada 
pelo Prefeito Municipal; 

 
d) Orientar o superior hierárquico e subsidiar com informações e dados 

úteis acerca de outras autoridades, homenageados, palestrantes, conferencistas e afins; 
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e) auxiliar na elaboração de discursos a serem proferidos nos eventos 
oficiais dos quais participe o superior hierárquico, de modo a transmitir fielmente suas 
orientações, ideias e propostas políticas públicas, bem como as diretrizes e informações de 
seu plano de Governo. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 20 de agosto de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 255, DE 20 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia João Gonçalves Urbano para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de agosto de 2020, JOÃO 

GONÇALVES URBANO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE 
TÉCNICO CONTÁBIL DE OBRAS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nas ações relacionadas 

com a elaboração e habilitação de propostas para execução de obras públicas, em questões 
e análises contábeis, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo 
Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe supervisionar ações 
relacionadas com a elaboração e habilitação de propostas para execução de obras públicas, 
bem como articular com as demais estruturas organizacionais, ações visando captação de 
recursos destinados à execução de obras públicas; 

 
b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 

compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como outras unidades 
organizacionais administrativas, visando o aperfeiçoamento do setor e a viabilização 
financeira e melhoria do aspecto econômico das propostas para execução de obras 
públicas;  
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c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, em ações visando a captação de recursos 
destinados à execução de obras públicas; 

 
d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 

praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo melhorias para as deficiências do setor; 

 
e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 

sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado e de elaborar os dados e informações contábeis necessários à execução 
dos projetos de obras públicas;  

 
f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 

atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

 
g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 

dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

 
h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 

estabelecido com o superior hierárquico. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 20 de agosto de 2020. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 256, DE 20 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia Thainara da Silva Nunes para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de agosto de 2020, THAINARA DA 

SILVA NUNES, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DO VICE-
PREFEITO, com vencimentos CCG, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, 
de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) Auxiliar e assessorar diretamente o Vice-Prefeito nas atividades 

cotidianas do gabinete que exijam confiança e nas decisões a serem proferidas, nos 
assuntos de sua competência e nos atos de governo; 

 
b) Auxiliar no atendimento ao público, proceder à coleta de informações 

e direcionamento das solicitações e demandas dos munícipes ao Vice-Prefeito; 
 
c) Acompanhar e representar o Vice-Prefeito Municipal em eventos e 

compromissos oficiais, sempre que solicitado, Permanecendo à disposição da autoridade 
sempre que demandado; 

 
d) Auxiliar na definição da rotina do Vice-Prefeito, inclusive 

organizando agenda de compromissos, nos termos por ele estabelecidos; 
 
e) Receber e-mails e correspondências dirigidas ao Vice-Prefeito, 

auxiliando nas respostas e direcionamento das mesmas. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 20 de agosto de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 257, DE 20 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia Fábio Freitas Sampaio para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de agosto de 2020, FÁBIO FREITAS 

SAMPAIO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE DO PREFEITO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) Auxiliar e assessorar diretamente o Prefeito Municipal nas atividades 

cotidianas do gabinete que exijam confiança e nas decisões a serem proferidas, nos 
assuntos de sua competência e nos atos de governo; 

 
b) Auxiliar no atendimento ao público, proceder à coleta de informações 

e direcionamento das solicitações e demandas dos munícipes ao Prefeito Municipal e aos 
demais Secretários; 

 
c) Acompanhar e representar o Prefeito Municipal em eventos e 

compromissos oficiais, sempre que solicitado, permanecendo à disposição da autoridade 
sempre que demandado; 

 
d) Auxiliar na definição da rotina do Prefeito Municipal, inclusive 

organizando agenda de compromissos, nos termos por ele estabelecidos; 
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e) Receber e-mails e correspondências dirigidas ao Prefeito Municipal, 
auxiliando nas respostas e direcionamento das mesmas, de acordo com as orientações do 
superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 20 de agosto de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 258, DE 20 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia Luis Henrique de Oliveira 
Giacomin para o cargo que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de agosto de 2020, LUIS HENRIQUE 

DE OLIVEIRA GIACOMIN, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
ASSESSOR DE GABINETE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, com 
vencimentos CCG, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata 
da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) Auxiliar a presidência do Fundo Social de Solidariedade nas atividades 

cotidianas do Fundo Social de Solidariedade e nas ações a serem praticadas pelo superior 
hierárquico, nos assuntos de sua competência; 

 
b) Assessorar e auxiliar a presidência do Fundo Social de Solidariedade 

no planejamento e desenvolvimento de atividades que contribuam com a formulação e 
execução da política municipal de justiça social; 

 
c) Acompanhar e assessorara presidência do Fundo Social de 

Solidariedade no atendimento ao público, fazendo a coleta de informações e 
direcionamento das manifestações dos munícipes aos setores apropriados, bem como 
elaborar relatórios acerca das impressões e necessidades, que lhe sejam confiados pelo 
superior hierárquico; 
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d) Acompanhar e representar o superior hierárquico em eventos e 
compromissos do Fundo Social de Solidariedade, sempre que solicitado, permanecendo à 
disposição da autoridade sempre que demandado; 

 
e) Auxiliar no diagnóstico situacional dos munícipes em situação de 

extrema vulnerabilidade social, visando ações de promoção de justiça social, de acordo 
com as orientações políticas públicas estabelecidas pela presidência do Fundo Social. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 20 de agosto de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

PORTARIA N. 259, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Revoga o parágrafo único, do art. 1º, 
da Portaria n. 412, de 06 de setembro 
de 2019, alterada pela Portaria n. 492, 
de 03 de outubro de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR, o parágrafo único, do art. 1º, da Portaria n. 412, de 

06 de setembro de 2019, alterada pela Portaria n. 492, de 03 de outubro de 2019, que 
atribuiu à servidora ISA MARIA LARGACHA PEREZ, Registro Funcional n. 2211, 
responder pelo DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS, sem qualquer acréscimo pecuniário. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 23 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 260, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia Elen Claudia Stoicov 
Teixeira para o cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de agosto de 2020, ELEN CLAUDIA 

STOICOV TEIXEIRA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de DIRETORA 
DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SUAS, com vencimentos CCD, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando as respectivas 

equipes a fim de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas pelo Prefeito e pelo 
Secretário que lhe é superior hierarquicamente, de acordo com as diretrizes político-
governamentais, reportando ao Secretário e ao Prefeito eventuais ocorrências e sugerindo 
medidas a serem adotadas.  

 
b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas com a 

organização do SUAS no Município, monitorando a execução de programas e atingimento 
de objetivos e orientando suas unidades subordinadas; 

 
c) interagir de forma articulada e integrada com as demais estruturas 

organizacionais do órgão na implementação da vigilância sócio assistencial no município, 
de acordo com as diretrizes do Governo; 
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d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 
autoridades superiores, fazendo cumprir as determinações e orientações a ele conferidas; e 

 
e) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus superiores. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 261, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Exonera o servidor público que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 21 de agosto de 2020, VALDIZAR 

ALBUQUERQUE DA SILVA, Registro Funcional n. 5665, do cargo de CHEFE DE 
DESENVOLVIMENTO E PROJETOS DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO, 
nomeado através da Portaria n. 93/2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 21 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

PORTARIA N. 262, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia Valdizar Albuquerque da 
Silva para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 22 de agosto de 2020, VALDIZAR 

ALBUQUERQUE DA SILVA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) Distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nos processos de 

licenciamento ambiental e no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo 
Secretario a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe supervisionar os 
processos de licenciamento ambiental, bem como contribuir na fixação de normas para 
suas unidades subordinadas, visando cumprimento de diretrizes governamentais de 
desenvolvimento ambiental; 

 
b) Acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 

compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais, visando o aperfeiçoamento das atividades do setor, bem como a 
eficiência na análise, elaboração e liberação dos licenciamentos ambientais; 

 
c) Assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 

diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no que se refere às licenças ambientais; 
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d) Chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 

praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo melhorias procedimentais visando a melhoria dos 
processos de expedição de licenças ambientais; 

 
e) Orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 

sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado; 

 
f) Fixar normas para suas unidades subordinadas, visando cumprimento 

de diretrizes governamentais de desenvolvimento ambiental; 
 
g) Fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 

atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, e da legislação e instruções em vigor, reportando eventuais ocorrências e 
propondo soluções para os problemas; 

 
h) Dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 

dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências e embaraços; 

 
i) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 

estabelecido com o superior hierárquico. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 22 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 263, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia Patricia da Silva Oliveira 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de agosto de 2020, PATRICIA DA 

SILVA OLIVEIRA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
DESENVOLVIMENTO E PROJETOS DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO, com 
vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata 
da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nas atividades e projetos 

que tratam de mecanismos de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo 
Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe ainda articular com 
os entes governamentais e da sociedade civil, as diretrizes para organização e fiscalização 
do comprimento das políticas governamentais de acessibilidade e inclusão; 

 
b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 

compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais administrativas, com vistas ao aperfeiçoamento das atividades do 
setor e a elaboração e implantação de ações e programas de acessibilidade e inclusão de 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 

 
c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 

diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
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ou do Secretário a que esteja vinculado, no que se refere à acessibilidade e inclusão de 
pessoas com deficiência e mobilidade reduzida; 

 
d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 

praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo soluções para as deficiências apresentadas; 

 
e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 

sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado na implantação de mecanismos de inclusão e acessibilidade; 

 
f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 

atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências; 

 
g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 

dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; 

 
h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 

estabelecido com o superior hierárquico. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 264, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Dispensa a servidora pública que 
menciona da função de confiança 
que especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação 
do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DISPENSAR, a partir de 22 de agosto de 2020, a 

servidora pública NUBIA LAFAIETE PEREIRA DE LIMA CORREA, 
Recepcionista, Registro Funcional n. 2656, da função de confiança de CHEFE DA 
DIVISÃO DE FARMÁCIA, designada através da Portaria n. 133/2020. 

  
§ 1º Fica revogada a gratificação concedida em razão do 

exercício da função de confiança. 
 
§ 2º Considerando que a servidora pública é ocupante de cargo 

de provimento efetivo, deverá retornar, de imediato, ao exercício das atribuições 
do seu cargo de origem. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 22 de agosto de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 265, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia Nubia Lafaiete Pereira de 
Lima Correa para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de agosto de 2020, NUBIA 

LAFAIETE PEREIRA DE LIMA CORREA, Recepcionista, Registro Funcional n. 
2656, para o cargo de CHEFE DE PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO EM SAÚDE, com 
vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata 
da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, na coleta, sistematização, 

análise, produção e divulgação de informações em saúde, no atendimento e de acordo com 
as metas estabelecidas pelo Secretario a que esteja vinculado por liame de confiança, 
cabendo-lhe supervisionar a coleta, sistematização, análise, produção e divulgação de 
informações em saúde, bem como orientar os estabelecimentos do órgão acerca da 
padronização e disponibilização de dados para avaliação de serviços de saúde;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais da administração, visando o aperfeiçoamento das atividades da 
unidade no que se refere a coleta e utilização dos dados e informações da saúde e sua 
utilização na melhoria da área da saúde no município;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado orientar acerca da padronização e disponibilização 
de dados para avaliação de serviços de saúde;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, e propor soluções para as deficiências apresentadas;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
manuseio dos sistemas de coleta de informações, padronização de dados e no sentido de 
atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que esteja 
vinculado; 

f) Fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor;  e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 266, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Nomeia Luiz Jorge dos Santos para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de agosto de 2020, LUIZ JORGE 

DOS SANTOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE DO PREFEITO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) Auxiliar e assessorar diretamente o Prefeito Municipal nas atividades 

cotidianas do gabinete que exijam confiança e nas decisões a serem proferidas, nos 
assuntos de sua competência e nos atos de governo; 

 
b) Auxiliar no atendimento ao público, proceder à coleta de informações 

e direcionamento das solicitações e demandas dos munícipes ao Prefeito Municipal e aos 
demais Secretários; 

 
c) Acompanhar e representar o Prefeito Municipal em eventos e 

compromissos oficiais, sempre que solicitado, permanecendo à disposição da autoridade 
sempre que demandado; 

 
d) Auxiliar na definição da rotina do Prefeito Municipal, inclusive 

organizando agenda de compromissos, nos termos por ele estabelecidos; 
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e) Receber e-mails e correspondências dirigidas ao Prefeito Municipal, 
auxiliando nas respostas e direcionamento das mesmas, de acordo com as orientações do 
superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 267, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 
 

Acresce dispositivo à Portaria n. 
58, de 1º de fevereiro de 2019, 
que nomeou a Comissão de 
Avaliação de Bens Públicos 
Inservíveis. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o número considerável de bens a ser avaliado 

pela Comissão de Avaliação de Bens Inservíveis, e as mudanças nos quadros de 
funcionários da Prefeitura do Município de Bertioga; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 58, de 1º de fevereiro de 2019, 

que nomeou a Comissão de Avaliação de Bens Públicos Inservíveis, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º .............................. 
.........................................; 
 
XI - José Donizete da Silva, Registro n. 1982. (NR)” 
 
Art. 2º Fica concedido ao servidor, mensalmente, gratificação 

pelo serviço extraordinário correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o 
vencimento básico do nível 10-A, nos termos do caput do art. 1º, do Decreto 
Municipal n. 1.989, de 21 de junho de 2013, observado o limite estabelecido no § 
2º, do mesmo diploma legal. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de agosto de 2020. 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 


